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TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA NA 

REPETIÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO 
Hugo de Brito Machado 

1 . 	INTRODUÇÃO 

É freqüente a interposição de resistências, por 
razões várias, à inovação da ordem jurídica. Assim, é 
natural que a antecipação da tutela jurisdicional, novi-
dade introduzida com a redação dada pela Lei n° 8.952/ 
94 ao art. 273 do Código de Processo Civil, esteja a 
sofrer resistências, especialmente por parte daqueles 
que, não obstante critiquem a constante morosidade da 
atividade jurisdicionai, não se dispõem a admitir novi-
dades capazes de contribuir para a superação de tão 
lastimável problema. 

A antecipação da tutela jurisdicionai veio exata-
mente para prestar-se como elemento valioso na supe-
ração da morosidade, sabido que esta quase sempre se 
liga ao propósito protelatório de uma das partes. Ela 
é uma tentativa de abreviar o desfecho das questões. 
nas quais o direito do autor seja mais evidente, e o réu 
se esteja utilizando do processo apenas para adiar a 
solução final da questão. "O novo art. 273 do Código 
de Processo Civil, ao instituir de modo explícito e 
generalizado a antecipação dos efeitos da tutela pre-
tendida, veio com o objetivo de ser uma arma 
poderosíssima contra os males corrosivos do tempo no 
processo",. 

Por outro lado, muitos juristas, a serviço dos 
governantes e esquecidos de que autoridades são al-
guns, durante algum tempo, enquanto cidadãos -somos
todos, durante toda a vida, cuidam de construir teorias 
com o escopo de legitimar o poder, e certamente daí 
decorre a persistência dos abusos e excessos. "El 
marco donde ei Poder encuentra más posibilidades de 
ejercicio y desaroilo es dentro del cuerpo estatal. En 
ei Estado, ei Poder cristaliza en su dimensión, más 
amplia, cuando se convierte en ei propio poder del 
Estado, bajo cuyo manto protector no cabe otro Poder 
más fuerte, ni más avassalador"2. 

1 Cândido Rangel Dinamarco, A Reforma do Código de Processo Civil, 
2 edição, Malheiros, São Paulo, 1995, p. 138. 

2 Joaquim Blanco Ande, Teoria dei Poder, Ediciones Pirâmide, Madrid, 
1977, p. 47. 
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equivale, mutatis mutandis, à proce-
dência da demanda inicial - com a 
diferença fundamental representada 
pela provisoriedade". 

A decisão que antecipa os efeitos 
da tutela, embora não seja formalmente 
uma sentença, tem o mesmo conteúdo 
desta, e produz especialmente o efeito 
de antecipar a oportunidade da execu-
ção. No dizer de Francisco Cavalcanti, 
Juiz Federal e Professor Adjunto da 
Faculdade de Direito do Recife (UFPE), 
a decisão a que se refere o § 30, do art. 
273, do CPC, "é um título executivo 
judicial, embora não elencado no art. 
584 do CPC, sendo um Título Judicial 
peculiar por ser o único não representa-
do por uma Sentença Judicial." Em 
decorrência da natureza provisória do 
ato que o cria, "é um título exclusiva-
mente de execução provisória, com to-
das as limitaçõesdo art. 584, II e III, do 
CPC"4. 

A não ser assim, a possibilidade 
de prestação antecipada da tutela 
jurisdicional será inteiramente inútil. 

4. 	CABIMENTO CONTRA 
A FAZENDA PÚBLICA 

4.1. A tese pelo incabimento 
Há quem sustente ser incabível "a 

antecipação da tutela quando, no pólo 
passivo, figurar a União, os Estados-
Membros, o Distrito Federal, os Ter-
ritórios e os Municípios, posto que, se 
a própria sentença proferida contra 
estas entidades de direito público está 
sujeita ao reexame necessário, não 

3 Cândido Rangel Dinamarco, A Reforma 
1995, pp. 139/140. 

" Inovações no Processo Civil, Dei Rey, 
5 Francesco Conte, A Fazenda Pública e 

Semanal ADV, 25/95, p. 268. 
6 Francesco Conte, A Fazenda Pública e 

Semanal ADV, 25/95, p. 268. 

produzindo efeitos senão depois de 
confirmada pelo tribunal (art. 475, II, 
do CPC), a medida antecipatória, con-
cedendo o próprio direito afirmado 
pelo autor, consubstanciando mera 
decisão interlocutória, afortiori, não 
tem, na espécie, aptidão para produzir 
qualquer efeito. A eficácia do apêndi-
ce (decisão interlocutória) não pode 
ser maior do que a do próprio corpo 
(sentença)"5. 

Além disto, "ao ângulo prático, 
no terreno da execução, a antecipa-
ção da tutela contra a Fazenda Pú-
blica seria inútil - tal qual o fogo 
que não queimasse - pois, soa trivi-
al, a execução de obrigação pecu-
niária contra aquelas entidades pú-
blicas (sabido que seus bens são 
impenhoráveis) faz-se através do 
instituto do precatório, à luz do pro-
cedimento previsto no art. 730 e 
seguintes do CPC, o que pressupõe 
sentença judiciária e não mera deci-
são interlocutória (art. 100, da Cons-
tituição Federal)"°. 

Em síntese, segundo Francesco 
Conte, ilustre Procurador do Estado 
do Rio de Janeiro, seria incabível a 
antecipação da tutela jurisdicional 
contra a Fazenda Pública, porque: a) 
em face do duplo grau dejurisidição 
obrigatório, a sentença somente pro-
duz efeitos depois de confirmada pelo 
Tribunal; b) não sendo possível a exe-
cução da própria sentença, antes de 
confirmada, não se pode admitir a 
execução de mera decisão interlo-
cutória.  

4.2. Ir, 
Não ol 

tese restriti 
cessual é ii 
e não tem a 
sistemáticc 
passa a der 

O dupl 
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Por ou 
consiste nc 
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iniciativa r 
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quico supe 
gatoriedad 
ção, em se 
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que, vencic 
lação semi 
ger o ente 
inércia de 
ais. Os efe 
contra a E 
mente os m 
sentença ci 
apelação. 

Vê-se, 
o argumen 
admissível 
tra a Fazen 
plo grau dt 
tender tam 
ção da tute 

Moacir Ama 
1989, 39  v 

do Código de Processo Civil, 22 edição, Malheiros, São Paulo, 

Belo Horizonte, 1995, p. 51. 

a Antecipação Jurisdicional da Tutela, em COAD-Informativo 

a Antecipação Jurisdicional da Tutela, em COAD-Informativo,  
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incompatível com o sistema agora ado-
tado.Em outras palavras, o art. 520 do 
CPC contém, por força do sistema, 
um inciso implícito, que bem poderia 
ter a seguinte redação: '... será ( ... ) 
recebida só no efeito devolutivo (a 
apelação) quando interposta de sen-
tença que: ... VI - julgar procedente o 
pedido de tutela já antecipada no pro-
cesso'. Por idêntica razão, o reexame 
necessário, nestes casos, deverá ser 
feito sem prejuízo da execução dos 
efeitos antecipados. E, pois, com essa 
ressalva implícita que se deverá inter-
pretar, a partir de agora, o art. 475 do 
Código"°. 

5. 	A TUTELA ANTECIPADA 

NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO 

5.1. O cabimento da antecipação 
E sabido que nas ações de repeti-

ção do indébito tributário a demora na 
execução da sentença pela via do 
precatório é às vezes maior do que a 
correspondente ao curso da ação. "A 
lei não especifica o modo de conceder 
a antecipação de tutela, com o que 
deixa um leque indefinido de possibi-
lidades à disposição do juiz segundo 
as peculiaridades do caso"9. Em ações 
de repetição de indébito tributário, 
portanto, a antecipação pode ser de 
modo a determinar desde logo a expe-
dição do respectivo precatório, cujo 
procedimento, além de não ser impe-
ditivo da antecipação, constitui a pró-
pria razão que a torna recomendável. 

Presentes os pressupostos da an-
tecipação, como ocorre, por exemplo, 
em ações de repetição de indébito nas 
quais inexistia controvérsia quanto aos  

fatos e o direito do autor esteja ampa-
rado por precedentes reiterados do 
Supremo Tribunal Federal, em se tra-
tando de matéria constitucional, ou 
do Superior Tribunal de Justiça, em se 
tratando de matéria infraconstitucio-
nal, o Juiz da causa pode, atendendo a 
pedido do autor, conceder a tutela 
antecipada e determinar a expedição 
do correspondente precatório, com a 
particularidade de que o valor respec-
tivo, se o pagamento pelo Presidente 
do Tribunal ocorrer antes do trânsito 
em julgado da sentença final, ficará à 
disposição do Juízo. Transitada em 
julgado a sentença, determinará, en-
tão, a liberação do depósito para o 
autor, que terá sido, assim, poupado 
da penosa espera que sistematicamen-
te acontece com os que ganham ques-
tões contra a Fazenda Pública. 

Com isto a Fazenda Pública, que 
geralmente utiliza totos os expedien-
tes possíveis para protelar o desfecho 
final da questão, certamente não terá 
mais estímulo para adotar tal atitude e 
seus Procuradores poderão se dedicar 
a causas mais nobres. 

O argumento segundo o qual ape-
nas a sentença pode servir como título 
executivo contra a Fazenda Pública, e 
que o fato judicial de antecipação- de 
tutela é simplesmente uma decisão 
interlocutória, é daqueles que só en-
contram amparo na visão formalista 
do processo, hoje inteiramente supe-
rada, além de negar os elementos sis-
temático e teleológico, indispensáveis 
a uma adequada interpretação das 
normas jurídicas. Aliás, tal argumen-
to, repita-se, levaria mesmo à total 
inutilidade a norma que autoriza a  

antecipação da t 
Em outras palavi 
instituição da tute 
sendo aquela de 
um título judicial 
gado pelo elenco 
prestaria para e. 
mesmo contra pai 

Na verdade a 
Ia, introduzida eti 
cessual Civil, éun 
que atende ao ped 
forma garante a c 
do julgado que, 
gundo a avaliaçã 
cede, será proferi 
A decisão que a c 
sendo uma sente 
um título hábil a e 
Tanto que se já di 
sentença, ainda qi 
mas dispondo já 
executar o julgac 
descabe a antecir 
se destina, no dize 
a "atribuir execut 
decisão ainda des.  
cia"°. 

A antecipaçã 
tuída exatament 
execução provisó 
quais isto não s 
porque ainda ine 
porque esta, já 
seus efeitos susp 
sição de recursos 

O argumento 
ria descabida a tu 
tra a Fazenda Púl 
tenças contra ela 
providas de eficác 
sejam confirmad 
monstra precisam 
dizer, demonstra 

'°J. J. Calmon de Pas5 

11  J. J. Calmon de Pas5 

8 Teori Albino Zavascki, Antecipação da Tutela e Colisão de Direitos Fundamentais, em Revistas 
AJURIS, n9  64, p. 406. 

Cândido Rangel Dinamarco, A Reforma do Código de Processo Civil, 20  edição, Malheiros, São Paulo, 
1995, p. 141. 
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5.3. O precatório 
O art. 100 da vigente Constitui-

ção Federal, por seu turno, não esta-
belece que a execução contra a Fazen-
da Pública deva ter fundamento em 
sentença transitada em julgado. Ad-
mite, pois, a execução provisória. E 
os artigos 730 e seguintes, do CPC, 
nada estabelecem que seja incompatí-
vel com a execução provisória contra 
a Fazenda Pública. E devem ser inter-
pretados no contexto do Código, ten-
do-se em vista, inclusive, a nova dis-
posição de seu art. 273, de cuja apli-
cação não estão excluídas as causas 
nas quais seja ré a Fazenda Pública. 

Nos termos do art. 583, do Códi-
go de Processo Civil, toda execução, e 
não apenas as promovidas contra a 
Fazenda Pública, tem por base título 
executivo, e as decisões interlocutó-
rias não se encontram como tal elen-
cadas na lei. Nem são títulos executi-
vos judiciais (CPC, art. 584), nem 
muito menos títulos executivos extra-
judiciais (CPC, art. 585). Assim, se a 
tutela antecipada não é admissível 
porque não outorgada por sentença 
não enseja a expedição de precatório, 
de nada valeu a nova redação do art. 
273 do CPC, pois também contra par-
ticulares não será possível execução 
nenhuma que não seja fundada em 
sentença. 

Tal interpretação é na verdade 
absurda. Concedida a tutela antecipa-
da, exatamente por não se tratar de 
sentença, mas de uma decisão "reves-
tida de colorido provisório", tem-se 
de promover uma execução provisó-
ria, consoante, aliás, está indicado pelo 
§ 30, do art. 273, do Código de Proces-
so Civil. 

A sentença, mesmo sem trânsito 
em julgado, quando nesta houver sido 
concedida a antecipação, ou a decisão 
interlocutória, presta-se como título 
adequado a instruir o precatório. 
Quando o Juiz determinar a sua expe-
dição, deixará claro que se trata de 
execução provisória, em face da nova 
figura processual, e dirá que o valor 
correspondente deve ser colocado à 
disposição do Juízo. 

5.4. A questão da irreversi-
bilidade 

E certo que a Fazenda Pública 
não pode ficar desprotegida. O valor 
a ser pago ao contribuinte, autor da 
ação de repetição de indébito tributá-
rio, em cumprimento do precatório, 
deve permanecer depositado até que 
se transite em julgado a sentença fi-
nal. Esse depósito será a garantia de 
que não se criou uma situação 
irreversível. 

E possível, outrossim, o próprio 
pagamento ao contribuinte, se este 
ofertar caução idônea, como ensina 
Barros Dias, reportando-se às obriga-
ções que ensejam execução por quan-
tia certa. "Não pode haver é pagamen-
to sem caução idônea nem alienação 
de bens, face ao caráter que é dado na 
execução provisória de obrigação-  de 
pagar quantia em dinheiro"12. 

Na eventual ocorrência de trânsi-
to em julgado de sentença julgando a 
ação improcedente, o valor à disposi-
ção do Juizo será convertido em renda 
da Fazenda Pública. 

Esta é a solução mais adequada, 
na medida em que se assegura ao con-
tribuinte maior brevidade no recebi-
mento do que lhe seja devido, sem 

desproteger a Fa; 
de que a proteção 
rar a esta evideni 
ao exagero de gas 
de abusar do pn 
meramente prott 
reiteradamente a 
sualismo, que se 
almente na Alen 
serviço de estad 
pode ser prestigia 
crático de Direitc 
ço do homem, em 

6. 	SÍNTESE ( 

Na repetição 
rio é cabível a ant 
da tutela jurisdici 
mas antes o justil 
jurisdição obriga 
metem as sentenç 
a Fazenda Públic 
pação, deve sere)  
correspondente, 
no Tribunal. O va 

12 
Francisco Barros Dias, Processo de Conhecimento e Acesso à Justiça (Tutela Antecipatória), em 
Revista do Centro de Estudos Jurídicos JF/RN, jan/jun 95 p.  43. 
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